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CONTRATO Nº092/2023 
 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 

AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS-

CODANORTE, E A EMPRESA BRASIL TERRAPLANAGEM 

EXTRAÇÃO DE MINERAIS ALUGUEL DE MAQUINAS E 

SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA PARA OS FINS NELE 

INDICADOS.  

 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 

SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS-CODANORTE, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 

19.193.527/0001-08, COM SEDE NA RUA TUPIS, Nº 437, 1º ANDAR, BAIRRO MELO, CEP 

39.401.068, MONTES CLAROS/MG, A SEGUIR DENOMINADO CONTRATANTE, NESTE 

ATO REPRESENTADO POR SEU PRESIDENTE SR. EDUARDO RABELO FONSECA, 

DENOMINADO DE CONTRATANTE, E A EMPRESA BRASIL TERRAPLANAGEM 

EXTRAÇÃO DE MINERAIS ALUGUEL DE MAQUINAS E SERVIÇOS DE 

TRANSPORTES LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 24.072.568/0001-86, 

ESTABELECIDA NA RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, Nº765, BAIRRO CENTRO, 

BURITIZEIRO/MG, CEP:39.280-000, AQUI DENOMINADA DE CONTRATADA, NESTE 

ATO REPRESENTADO POR SEU REPRESENTANTE LEGAL SRA FABIA JEANE SOARES 

DE ARAÚJO, INSCRITO NO CPF SOB O N.º 352.951.218-44, RESOLVEM CELEBRAR ESTE 

CONTRATO MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

O presente Contrato tem como fundamento o inciso IV, do artigo 24 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações, PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 084/2023, DISPENSA 037/2023 e seus anexos, 

devidamente homologada pelo Sr. Presidente, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 

integrante deste termo, independente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1 – Contratação do serviço emergencial de locação dos maquinários e veículo pesado que serão 

utilizados na operacionalização do aterro sanitário localizado no município de Pirapora, para 

atender o arranjo composto pelos municípios de Buritizeiro, Jequitaí, Lassance, Ibiaí, Várzea da 

Palma, Ponto Chique e Pirapora. 
- Da prestação dos serviços: 

• Caminhão caçamba 

Segunda a sexta: 4 horas por dia, totalizando 33 dias;  

Sábados: 8 horas por dia, totalizando 6 dias.  

 

• Trator de esteira:  
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Segunda a sexta: 8 horas por dia, totalizando 33 dias;  

             Sábados: 5 horas por dia, totalizando 6 dias. 

• Retroescavadeira e caminhão caçamba: 

Segunda a sexta: 4 horas por dia, totalizando 33 dias;  

             Sábados: 8 horas por dia, totalizando 6 dias 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

Pela aquisição, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o montante de R$126.276,00 

(Cento e vinte e seis mil, duzentos e setenta e seis reais) conforme apresentação de notas fiscais e 

consumo, sendo o valor individual abaixo discriminado: 

 

§1° – Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência a 

contar da data de assinatura, utilizando-se o índice do IGP-M/FGV conforme legislação aplicável; 

§2° –  Os valores consignados em Ata de Registro de Preços ou no Contrato poderão ser alterados 

nos termos da alínea “d”, inciso II, do artigo 65 da Lei 8.666/93, desde que comprovado o 

desequilíbrio econômico-financeiro, devendo o contratado manter sua proposta pelo período 

mínimo de 60(sessenta) dias após sua apresentação; 

§3° – Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

Contratada deverá: 

a)indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma 

que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 

Item Qtd. Unid. Especificação Unitário Total 

01 180 Horas 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

caçamba, TRUCK 6x2, capacidade mínima para 10 

metros cúbicos (mínimo). Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Seguro 

total. Ano de fabricação mínimo 2005.  

Com condutor e com fornecimento de 

combustível. 

R$113,60 R$20448,00 

02 180 Horas 

Prestação de serviços de locação de 

retroescavadeira cabinada 4x4 potência mínima 

85HP. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças e assistência 24hs. Rastreador 

veicular para monitoramento. Seguro total. Ano 

de fabricação mínimo 2005.  

Com operador e com fornecimento de 

combustível. 

R$209,00 R$37620,00 

03 294 Horas 

Prestação de serviços de locação de trator de esteira, 

potência mínima 150HP. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças e 

assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Seguro total. Ano de fabricação 

mínimo 2005.  

 Com operador e com fornecimento de 

combustível.  

R$232,00 R$68208,00 
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b)apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e outra de 

emissão atual(data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 

c)Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 

d)Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro 

auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do produto, como 

determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1 – O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

formalização. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 

As despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão à conta de recursos 

orçamentários do consorcio, abaixo descritos: 

010217.542.0004.2011 Manuten. Aterro Sanitário Pequeno porte –  

3339039000000 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Reduz 111. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 – O pagamento será efetuado conforme Cronogramas de serviços, condicionado ao 

cumprimento das obrigações estabelecidas. 

6.2 –O pagamento decorrente da concretização do objeto desta contratação será efetuado 

mensalmente, até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota Fiscal, na ocasião a empresa deverá 

apresentar junto a Nota Fiscal e Certidão Negativa de Débitos Federal, Estadual, FGTS e 

Trabalhista. 

6..2.1 – A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as 

exigências legais contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

6.2.2 – As Faturas / Notas Fiscais devidamente atestadas e enviadas ao departamento de compras 

para conformidade, serão encaminhadas à Contabilidade, e desde que a contratada apresente 

também os seguintes documentos: 

a) Certificação do recebimento definitivo especificado na Nota Fiscal/Fatura; 

b) Nota fiscal/Fatura (1ª e 2ª vias devidamente certificadas); 

6.3 – O pagamento não será devido até que a Contratada apresente os documentos especificados 

no subitem anterior; bem como condicionado ao cumprimento às condições de 

fornecimento/recebimento. 

6.4 – A Nota Fiscal deverá especificar o nome do banco, o código e nome da agência e número da 

conta corrente, na qual deverá ser feito o depósito do valor correspondente. 

6.5 – O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado após a 

entrega do objeto licitado, apresentação de fatura hábil e conferência das CND’s do FGTS, Federal 

conjunta com INSS, Estadual e CNDT; caso haja alguma restrição nos documentos exigidos a 

Contratada ficará com os pagamentos suspensos. 

6.6 – O Setor de Compras, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá 

devolvê-la à contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 

estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento desde que 

devidamente sanado o vício.  
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6.6 – O Consórcio CODANORTE passou a aplicar a Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada 

pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, para fins de retenção de Imposto de Renda sobre os 

pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 

1234/2012, alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, pelo fornecimento de bens ou prestação 

de serviços em geral, inclusive obras, conforme Portaria 013/20231; 

6.7 – As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 

antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura; 

6.8 – Para todos os documentos fiscais emitidos deverão ser observadas as disposições da citada 

Instrução Normativa, quanto ao Imposto de Renda; 

6.9 – Não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a retenção de IR será feita, 

se for o caso, nos moldes da citada Instrução Normativa; 

6.10 – Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em 

observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela 

INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades 

mencionados no art. 2º desta Lei; 

6.11 – Durante o processo de liquidação da despesa, poderão ser rejeitados os documentos fiscais 

em desacordo com as exigências da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela INRFB 

2145, de 26 de junho de   2023, devendo o fornecedor retificar o documento ou apresentar outro sem 

as impropriedades identificadas ficando suspenso o processo de liquidação até o saneamento; 

6.12 – Haverá a retenção de Imposto de Renda independente de ocorrer por parte do contratado o 

destaque de IRRF no documento fiscal, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 

alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de                                            2023; 

6.13 – Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados às pessoas ou por serviços 

e mercadorias elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela INRFB 

2145, de 26 de junho de                                            2023; 

6.14 - A condição de imunidade e isenção de que trata o §1º deste artigo será declarada pela entidade 

apresentando documento equivalente, ambos em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 

1234/2012, alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de                                            2023; 

6.15 – A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na 

indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações complementares 

ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a expressão "DOCUMENTO EMITIDO 

POR ME//EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL" nos termos do artigo 59, § 4ºI, alínea a da 

Resolução CGSN  nº 140/2018; 

6.16 – Havendo alterações na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela INRFB 2145, de 

26 de junho de 2023, o Consórcio expedirá nova portaria atualizando. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS E DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

– Das obrigações da Contratada: 

7.1 – A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta 

licitação, devendo comunicar ao Contratante, de imediato, qualquer alteração que possa 

comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de 

validade expirado; 

 
1 Portaria 013/2023/CODANORTE 
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7.2 – A contratada se obriga a assumir, de imediato e às suas expensas, qualquer prestação de 

serviços do objeto contratual, caso fique impossibilitada de prestá-lo diretamente ou por meio da 

rede conveniada; 

7.3 – A Contratada se obriga a prestar os serviços na sede da contratada, no prazo máximo de 

01(um) dia útil, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, em horário comercial, ou 

seja, 08h00min as 12h00min e 13h30min as 17h00min sem nenhum custo adicional para o 

Contratante; 

7.4 – A CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais em até dois dias após a emissão, para o 

responsável pelo setor de compras, na Rua Tupis, nº 437, 1º Andar, Bairro Melo, Montes 

Claros/MG e/ou através do e-mail compras@codanorte.mg.gov.br, 

financeiro@codanorte.mg.gov.br;  

7.5 – Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 

solicitados pela CONTRATANTE; 

7.6 – Responder perante a Administração, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 

terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;  

7.7 – Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 

Estado, Município ou terceiros, decorrentes do fornecimento; 

7.8 – Arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas desta contratação; 

7.9 – Fazer comprovar à Contratante os recolhimentos sociais incidentes a que título for; 

7.10 – Arcar com todos os ônus decorrentes de contratação de terceiros, nisto incluindo obrigações 

trabalhistas, sociais e previdenciárias; 

 

- Das Obrigações da Contratante:  

7.11 – Prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para o serviço; 

7.12 – Emitir, por meio da Coordenadoria de Compras, a ordem de serviço; 

7.13 – Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente; 

7.14 – Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

7.15 – Rejeitar toda e qualquer serviço de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste termo; 

7.16 – Arcar com as despesas de publicação do extrato de contrato, bem como dos termos aditivos 

que venham a ser firmados; 

7.17 – O contrato firmado com o Contratante não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem 

autorização expressa do mesmo, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão; 

7.18 – O pagamento decorrente da concretização do serviço licitado será efetuado pela Tesouraria, 

através de departamento contábil, por processo legal, em até 30 (trinta) dias a contar do 

recebimento da nota fiscal/fatura, após atesto das notas fiscais pelo gestor do contrato e verificação 

pelo setor responsável pelo pagamento dos documentos comprobatórios da manutenção das 

condições de habilitação, especialmente quanto a regularidade junto ao FGTS e à seguridade 

social, bem como as certidões negativas de débito junto a Fazendas Pública Federal, Estadual e à 

justiça do Trabalho; 

mailto:compras@codanorte.mg.gov.br
mailto:financeiro@codanorte.mg.gov.br
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7.19 – Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao 

Contratante plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 

a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  

8.1 – A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto do contrato serão realizados 

pela Administração, através do Gerente de Compras do CODANORTE, observados os art. 67, 73 

a 76 da Lei Federal 8.666/93. 

8.2 – O Consórcio, através de quem designar, terá amplos poderes para acompanhar, inspecionar, 

fiscalizar e exercer controle sobre as obrigações contratuais assumidas pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 – O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação ou 

notificação judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nas hipóteses previstas no art. 78 

da Lei 8.666/93;  

9.2 – Por acordo entre as partes, reduzido a termo; 

9.3 – Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 

da Lei n.º 8.666/93. 

9.4 – O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou 

prazos, por parte da CONTRATADA;  

9.5 – A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;  

9.6 – A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato. 

9.7 – Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

9.8 – Ocorrendo a rescisão contratual e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou 

restituição por parte da contratada, a Administração, responderá pelos preços constantes da 

Proposta Comercial, devido em face dos serviços efetivamente prestados pela contratada até a data 

da rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 – Pela inexecução das condições estipuladas, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 

de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 

CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, de acordo com os art. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

10.2 – Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual:  

I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso 

no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o 

valor do Contrato, por ocorrência. 

II. 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão 

contratual; 

III. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 
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de descumprimento contratual, quando a Administração, em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

10.3 – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo 

de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 

10.4 – A contratada, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, 

ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando 

na execução do contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Termo de Referência e demais cominações legais. 

10.5 – As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1 – As partes elegem o foro da comarca de Montes Claros/MG, como o único competente para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja.  

11.2 – E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 

de igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a 

tudo assistiram, na forma da lei.  

 

Montes Claros/MG, 19 de Dezembro de 2023. 

 

 

 

 

PELO CONTRATANTE:  Eduardo Rabelo Fonseca 

                                            Presidente do CODANORTE. 

 

 

 

 

PELA CONTRATADA:  

Brasil terrapl. ex. de min. aluguel de maq. e serv. de transportes ltda  

Fábia Jeane soares de Araújo 

Representante Legal 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

NOME:       ______CPF:____________________________ 

 

 

NOME:       ______CPF:____________________________ 

 


